
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratiba 

INDICAÇÃO N.9-_3‘  /2024 

11 	 ',Fla  

„7_4 

Tenho a honra de IND I CARa seguinte medida em favor de nossa coletividade: 

"Que seja providenciado em caráter de urgência junto à secretaria 

competente, para que seja feito a implementação de uma faixa de pedestre em 

frente ao CEIM- Sara  Camara  Rocha - localizado na Estrada RJ 149 (Estrada São 

João Marcos)". 

JUSTIFICATIVA 
} ti ;. EN 	12 U 'L  

Presidente  

 

  

Tal medida se faz necessária para possibilitar a segurança dos estudantes 

e pessoas que transitam no local, trazendo mais segurança evitando acidentes. 

OS>  Mangaratiba, 	de   'Ma rc)  	de 2024. 

Renaffjé Pereira  
(PROF°  RENATO FIFIU) 

Presidente 
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